
 
 
 
 
 
 

PATRICIA GOMES RAMOS MEDEIROS 
Chefe de Divisão 

 
ENIS GORDIN 

Presidente da Câmara 
 

Guarapari, 4 de dezembro de 2019.

DE: Presidência
PARA: Assessoria Legislativa

Referência:
Processo nº 500/2019
Proposição: Projeto de Lei n° 38/2019

Autoria:

PREFEITO MUNICIPAL

Ementa: Dispõe sobre a implementação de Critérios de Controle da Base Cadastral,
Revisão de Benefícios e outras adequações do regime próprio de Previdência Social - RPPS
do Município de Guarapari / ES, e dá outras providências.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Recolhimento de Assinatura

Ação realizada: Assinado
Descrição:

A Assessria Legislativa

Devolvo os autos assinados para as providências ulteriores.

Próxima Fase: Para Providências Regimentais

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Identificador: 310036003900390034003A005400 Conferência em http://www3.cmg.es.gov.br/autenticidade.
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